
AMSA
Consórcio Associação Pública dos Municípios

do Maciço de Baturité para o Saneamento Ambiental
Rua São Paulo, 1069. Centro

Baturité - Ceará
CNPJ: 09.573.855/0001-86

EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01.2023-AMSA-PE
REGIDO PELA LEI FEDERAL N.° 10.520/2002, de 17/07/2002, DECRETO FEDERAL N.°
10.024/2019, de 20/09/2019, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e
consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de
14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de
1o de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira do Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de Baturité para
Saneamento Ambiental - AMSA, torna público para conhecimento de todos os interessados que a
partir das 09:00h (nove horas) (Horário de Brasília) do dia 25 DE MAIO DE 2023, fará realizar em
sessão pública através do endereço eletrónico https://novobbmnet.com.br/, por meio de
comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura das Propostas de Preços,
formalização de lances e documentos de Habilitação da licitação modalidade PREGÃO
ELETRÓNICO N° 01.2023-AMSA-PE, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no
presente Edital e seus anexos.

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE
LIVROS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
SUSTENTABILIDADE DO 3o AO 5o ANO DO ENSINO
FUNDAMENTAL I PARA DISTRIBUIÇÃO NA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DOS 12 MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO
PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ
PARA SANEAMENTO AMBIENTAL- AMSA/CE.

TIPO: Menor Preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Por Lote

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
ESPÉCIE: Pregão Eletrónico
ÓRGÃO
GERENCIADOR/INTERESSADO:

Consórcio Associação Pública dos Municípios do Maciço de
Baturité

ENDEREÇO ELETRÓNICO
BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
https://novobbmnet.com.br/ - Acesso Identificado no link
específico

CADASTRAMENTO DAS
PROPOSTAS:

Início: 12/05/2023 às 09h00min (Horário de Brasília)
Término: 25/05/2023 às 09h00min (Horário de Brasília)

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Início: 25/05/2023 às 09h10min (Horário de Brasília)
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA
DE LANCES Início: 25/05/2023 às 09h30min (Horário de Brasília)

DEFINIÇÕES GERAIS:

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
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significados:
1. LICITAÇÃO: O procedimento

Consórcio Associação Pública dos Municípios
do Maciço de Baturité para o Saneamento Ambiental

Rua São Paulo, 1069, Centro
Baturité - Ceará

CNPJ: 09.573.855/0001-86

de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação técnica, económico-financeira, que seja exigida neste edital, do
vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE
BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA, através do(s) órgão(s) competente(s) que
é(são) signatário(s) do instrumento contratual;
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do
Contrato com a Administração Pública;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: O CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS
MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL - AMSA, que é o
órgão encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Consórcio Associação Pública dos
Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA, que realizará os
procedimentos relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata,
condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o
encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior,
visando à homologação e/ou a contratação.
9. EQUIPE DE APÓIO: Equipe designada por ato do titular do Consórcio Associação Pública dos
Municípios do Maciço de Baturité para Saneamento Ambiental - AMSA, formada por, no mínimo, 02
servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
Ordenadora de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação,
elaborar seu TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitação,
decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição
de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do Contrato e contratos;
11. ITEM/LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
12. AMSA: CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ
PARA SANEAMENTO AMBIENTAL.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
da Ata de Registro de Preços e Contratos.

PARTE B- ANEXOS
Anexo I -Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo III -Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato;
Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrónico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias

1 - DO OBJETO



AMSA
Consórcio Associação Pública dos Municípios

do Maciço de Baturité para o Saneamento Ambiental
Rua São Paulo, 1069, Centro

Baturité - Ceará
CNPJ: 09.573.855/0001-86

1.1 - A presente licitação tem como o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE
LIVROS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL - SUSTENTABILIDADE DO 3o AO 5o ANO DO ENSINO
FUNDAMENTAL I PARA DISTRIBUIÇÃO NA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DOS 12
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO
MACIÇO DE BATURITÉ PARA SANEAMENTO AMBIENTAL- AMSA/CE.

2 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

2.1 - Credenciamento Junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias, verificação das condições de
participação, abertura e análise das “propostas de preços” e “documentos de habilitação”;
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos
representantes presentes;
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6 - Recursos;
2.7 - Adjudicação.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
3.1 - Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Prestador de Serviços e Fornecedores do CONSÓRCIO
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ e que satisfaçam a todas
as condições de cadastramento junto a BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, bem como, da
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da
licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de
empresa, sendo:
a) Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita
por ações, Anónima - SA (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11);
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individual (EI).

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.2.1 - Após análise do julgamento dos documentos de habilitação for constatada a comunhão de
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame.
3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a validação das propostas de preços, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3.3 - Os interessados que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado nos itens 7.8.1.1 e 7.8.1.2. do presente
edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação, ou ainda, que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o CONSÓRCIO
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ, ou que tenham sido
declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com
a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: Cadastro
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AMSA
Consórcio Associação Pública dos Municípios

aciço de Baturité para o Saneamento Ambiental
Rua São Paulo, 1069, Centro

Baturité - Ceará
CNPJ: 09.573.855/0001-86

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro Integrado de Condenações por
Ilícitos Administrativos-CADICON, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -SICAF,
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de
empresas em consórcio.
3.3.1. Para averiguação do disposto contido no item acima, as licitantes apresentarão junto aos
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa
Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/, para comprovação ou
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada
pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
3.4 - - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou
dirigentes do CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE
BATURITÉ, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a Pregoeira ou
membro da Equipe de Apoio.
3.5 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.
3.6 - Demais pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei Federal N° 8.666/93.
3.7 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na
impossibilidade de sua participação no certame.
3.8. JUSTIFICATIVA a vedação de consórcio: A vedação à participações de interessadas que se
apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações
para fornecimento/serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno
e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação
técnica e económico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza,
o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital
e ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
3.8.1. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art. 33
que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de. constituição de empresas em
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
3.8.2. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item 3.3. deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualménte, poderiam fornecer/prestar
os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

4- DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO

4.1. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio
credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.
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do Maciço de Baturité para o Saneamento Ambiental
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Baturité - Ceará
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4.2. As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio “https://novobbmnet.com.br/”,
verificação das condições de participação, abertura e análise das “propostas de preços” e
“documentos de habilitação”.
4.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal no sistema eletrónico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrónico.

DEMAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO:
4.4. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente(s) que
o objeto adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar
caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente
licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse
público devidamente justificado.
4.5. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos
termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentadosem qualquer fase da licitação.
4.6 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.
4.6.1 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta
e oito horas) a contar da respectiva data.
4.7 - DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS
PROPOSTAS DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES, RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E
RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO.
4.7.1. Os atos bem como a condução do processo se dará pela forma eletrónica, na plataforma da
BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente
pela ferramenta disponível no referido sítio.

4.8 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.8.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir a sessão pública via internet;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

5- DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS
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Consórcio Associação Pública dos Municípios
Maciço de Baturité para o Saneamento Ambiental

Rua São Paulo, 1069, Centro
Baturité - Ceará

CNPJ: 09.573.855/0001-86

5.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, até a data e horário marcados
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas e dos documentos de habilitação
5.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrónico, o valor global da
proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objetó;
5.1.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrónico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;
5.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;
5.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em
campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3o da LC n° 123/2006, para fazer jus aos
benefícios previstos nessa lei.
5.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital.
5.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrónico
5.2.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital;
5.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituirá proposta e documentos
de habilitação anteriormente encaminhados;
5.2.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação
da conformidade das propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais
de um dia;
5.2.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.
5.3. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em
cópia autenticada por cartório competente ou de forma eletrónica por cartório digital, exceto
aqueles que possam ter sua autenticidade verificada em sites oficiais. Caso o licitante apresente
documento não autenticado ou que não possa ser verificado em sites oficiais a Pregoeira ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos e confirmar as
informações.
5.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços de preço.
5.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.3.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
5.3.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar dentro do prazo de validade, todos
perfeitamente legíveis. Portanto as certidões/declarações bem como as de falência e concordata caso
exigidas neste edital as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 30
(trinta) dias.
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6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
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6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÓNICA
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das
mesmas, consignando o preço Global do Item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo
com o especificado neste edital.
6.1.1.1 - Para cada lote/item que concorrer o licitante deverá anexar 01 (uma) proposta escrita
individualizada, contemplando apenas o lote/item correspondente, no campo ficha técnica do
respective lote/item em disputa.
6.2. - O campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério do licitante.
6.2.1 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término
do prazo para recebimento.
6.3 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário
específico, CONFORME O ANEXO II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
sistema eletrónico, caracterizando o produto ou serviço proposto no campo discriminado,
contemplando o item cotado conforme a indicação do Item no sistema, devendo ser apenas anexado
a proposta referente ao item em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência
- Anexo I do Edital, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterá:
6.3.1- A modalidade e o número da licitação;
6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões CONSÓRCIO ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS
MUNICÍPIOS DO MACIÇO DE BATURITÉ;
6.3.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.3.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no Projeto Básico/Termo
de Referência, bem como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respective
Marca; '

6.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.3.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.3.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem
de lucro.
6.3.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no
art. 26, § 5° do Decreto Federal n° 10.024/19).
6.3.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do
artigo 3o da Lei Complementar n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição.
6.3.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da
plataforma https://novobbmnet.com.br/.
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5.3.5. Os documentos apresentados em cópia autenticada de forma eletrónica por cartório digital,
deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos
serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.4. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e
não participará da fase subsequente do processo licitatório.
5.5. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos
trâmites do processo, em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da
competitividade.
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6.4 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
Propostas de Preços e lances.
6.4.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -
modelo de Proposta de Preços.

Consórcio Associação Pública dos Municípios
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CNPJ: 09.573.855/0001-86

6.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser expressos em reais e
conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante procederão arredondamento
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, inclusive em propostas de
adequação, quando for o caso, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.5.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de
lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
6.5.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
6.5.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções
necessárias.
6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito
de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos
unitários/globais estimados para a contratação.
6.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço total do lote/
item conforme o caso, expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor
unitário e total Por Lote/item conforme o caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta
contenha o Menor Preço, desde que atenda as exigências contidas no Termo de Referência e no
edital de licitação.
6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade
solicitada, tipo, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que
incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam registrados nestes
documentos;
6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/02. Caso a
licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele
definido neste Edital.
6.5.9 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as
condições de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a
aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis
Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer
outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos documentos entregues a
Pregoeira por meio do sistema.
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6.5.11- Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas neste edital;
6.5.12 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão
analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal
possibilidade (Art. 26 § 1o do Decreto Federal N.° 10.024/2019), por meio eletrónico (upload), nos
formatos (extensões) "pdf', "doc", "xis","png" ou "jpg", observado o limite de Mb para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br/.
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° do Decreto Federal
N.° 10.024/2019)
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
7.2.1. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em
cópia autenticada por cartório competente ou de forma eletrónica por cartório digital, exceto
aqueles que possam ter sua autenticidade verificada em sites oficiais. Caso o licitante apresente
documento não autenticado ou que não possa ser verificado em sites oficiais a Pregoeira ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos e confirmar as
informações. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o
mesmo será inabilitado.
7.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que
são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado
com a sede que apresentou a documentação.

7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
7.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorspv.br;
7.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
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7.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
7.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.3.6 * Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es),
válido na forma da lei;

7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.4.2. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN),
inclusive quanto as contribuições previdenciárias;
7.4.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio;
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio;
7.4.5. Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho.
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa;
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou a revogação da licitação, ou o lote/item, conforme o caso.

7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
7.8.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
7.8.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a
sua viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n°
11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso da licitante em recuperação
extrajudicial, nos termos do art. 164, §5°, da Lei n° 11.101/2005;
7.8.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-
financeira;
7.8.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação
exigida no subitem 7.8.1 acima.
7 8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
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devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data
de apresentação da proposta.
7.8.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído;
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anónimas regidas
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta
Comercial;
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de
existência da sociedade.
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

7.8.4. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 7.8.2, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 -
Plenário -TCU;
7.8.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
7.8.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo
na “forma da lei”;
7.8.7. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.8.4 engloba, no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);

CBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo /
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil L
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da r
Fazenda. (Art. 1o do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018), |

7.8.8. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED;
7.8.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o quê determina a Jurisprudência
no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
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7.8.10 - O licitante enquadrado como ipresa, Empresa de Pequeno Porte e
Microempreendedor Individual, estará dispensado (a) da apresentação do item 7.8.2 - balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, conforme benefícios
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auferidos pela LC 123/2006, Lei n° 11.598/2007 e Resolução n° 48/2018.

7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
da licitação, mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a licitante executou/entregou/forneceu serviços/bens/produtos
compatíveis em características com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser datado e assinado
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações
sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados deverão estar
necessariamente em nome da licitante.
7.9.1.1 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 7.9.1, instrumento de nota fiscal e/ou contrato de fornecimento
respectivos ao qual o atestado faz vinculação, como forma de futuros esclarecimentos.

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.10.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem
assinou.;
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.;
7.10.3. Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da
Lei n.° 8.666/93), assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem
assinou.
7.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do
processo, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou.;
7.11. As assinaturas referidas nas declarações do presente tópico poderão servia certificado digital
de chaves ICP-Brasil, ou por firma reconhecida em cartório competente ou de forma eletrónica por
cartório digital.
7.11.1. As declarações enviadas com assinaturas de próprio punho com ou sem autenticação física,
via selo, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter
esclarecimentos e confirmar as informações.
7.13. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÓNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser
fundamentada e registrada no Sistema.
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